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FUNÇÕES DA DIREÇÃO E CONSELHO FISCAL
(EXTRAÍDO DOS ESTATUTOS)

De acordo com os estatutos e a legislação em vigor, o CP@J tem uma direção e 
um conselho fiscal, constituído pelo pároco, como responsável, e um grupo de leigos da 
comunidade, que o apoiam na gestão e concretização da sua  Missão. 

1. A Direção é constituída por um número ímpar de membros, entre um mínimo de 
três e um máximo de nove, devendo haver sempre um Presidente, um Secretário e um 
Tesoureiro.

2. Sendo o número de membros da Direção em cada mandato superior a três, 
poderá um dos vogais desempenhar o cargo de Vice-Presidente da Direção.

3. O Presidente da Direção pode ser o Pároco da área onde se encontra sediado 
o Centro ou quem ele indicar na lista a apresentar para aprovação e nomeação ao 
Ordinário Diocesano.

4. O Ordinário Diocesano pode, de motu próprio, dispensar o Pároco de ser 
membro da Direção.

5. Quando o Pároco não for o Presidente da Direção, terá sempre a seu cargo a 
coordenação geral, pastoral e de vigilância sobre a fé, os costumes e a boa 
administração dos bens do Centro.

 COMPETÊNCIAS DA DIREÇÃO

1. Compete à Direção gerir a instituição e representá-la, incumbindo-lhe, 
designadamente:

a) Garantir a efetivação dos direitos dos beneficiários;

b) Elaborar anualmente e submeter ao parecer do órgão de fiscalização o relatório 
e contas de gerência, bem como o orçamento e programa de ação para o ano seguinte 
e remeter tais documentos ao Ordinário Diocesano;
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c) Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços e equipamentos, 
nomeadamente promovendo a organização e elaboração da contabilidade, nos termos 
da lei;

d) Organizar o quadro do pessoal e contratar e gerir o pessoal do Centro;

e) Representar o Centro em juízo ou fora dele;

f) Zelar pelo cumprimento da lei, dos estatutos e das deliberações dos órgãos do 
Centro;

g) Gerir o património do Centro, nos termos da lei;

h) Elaborar e manter atualizado o inventário do património do Centro, e o registo 
dos bens imóveis;

i) Manter sob a sua guarda e responsabilidade os bens e valores do Centro;

j) Emitir parecer sobre a aceitação de heranças, legados e doações, pedindo 
licença ao Ordinário Diocesano para as aceitar ou rejeitar;

k) Providenciar sobre fontes de receita do Centro;

l) Deliberar sobre propostas de alteração dos estatutos e de modificação ou 
extinção do Centro, a apresentar ao Ordinário diocesano.

m) Elaborar os regulamentos internos do Centro e submetê-los à apreciação do 
Ordinário Diocesano;

n) Aprovar o Regulamento da Liga de Amigos;

o) Celebrar contratos de compra e venda e demais contratos conforme as normas 
canónicas e civis aplicáveis;

p) Celebrar acordos de cooperação com serviços oficiais, depois de obtida licença 
do Ordinário Diocesano;

q) Fornecer ao Conselho Fiscal os elementos que este lhe solicitar para 
cumprimento das suas atribuições;

r) Executar as demais funções que lhe estejam atribuídas pelos presentes 
Estatutos e que decorram da lei aplicável, designadamente da legislação canónica 
universal e particular.
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2. A Direção pode delegar poderes de representação e administração para a 
prática de certos atos ou de certas categorias de atos em qualquer dos seus membros, 
ou constituir representantes para esse efeito, designadamente profissionais 
qualificados ao serviço do Centro, como o Diretor Executivo.

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal é constituído por três membros: um Presidente, um Secretário e 
um Vogal.

1. Compete ao Conselho Fiscal o controlo e fiscalização do Centro, podendo, 
nesse âmbito, efetuar à Direção as recomendações que entenda adequadas com vista 
ao cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos e, designadamente:

a) Exercer a fiscalização sobre a escrituração e demais documentos do Centro, 
sempre que o julgue necessário e conveniente;

b) Dar parecer sobre o relatório e contas do exercício, bem como sobre o 
programa de ação e orçamento para o ano seguinte;

c) Dar parecer sobre quaisquer assuntos que a Direção submeta à sua apreciação;

d) Vigiar pelo cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos;

e) Dar parecer quanto à aquisição, administração e alienação dos bens 
eclesiásticos do Centro.

2 – Os membros do Conselho Fiscal podem assistir às reuniões da Direção quando 
para tal forem convocados pelo presidente deste órgão, desde que tal convocação seja 
deliberada pela Direção.
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